
       DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Município de IÚNA-ES torna público que, 

pelas razões expostas no processo n.º 

482/2015 que estará efetuando o 

pagamento à empresa A. R. SANTIAGO ME, 

para pagamento de exames laboratoriais 

não disponibilizados pelo SUS, em benefício 

a filha da Sra. Maria de Fátima Linhares, no 

valor total de R$18,00 (dezoito reais) em 

atendimento à Secretaria Municipal de 

Saúde, sendo a contratação direta, tendo 

em vista, a DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

com base no artigo 24, inciso II, da Lei 

8.666/93. A despesa correrá por conta da 

dotação orçamentária 033.  

 

Iúna/ES, 13 de março de 2015. 

LEIDIANE RIBEIRO MARTINS DAL’RIO 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
 

Em atendimento ao que dispõe o art. 26 da 

Lei 8.666/93, ratifico o Ato de Dispensa de 

Licitação, conforme acima descrito. 

 

Iúna/ES, 13 de março de 2015. 

ROGÉRIO CRUZ SILVA 
Prefeito Municipal de Iúna 

 

 
 


